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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI N.º 8.116 DE 23 DE AGOSTO DE 2023
   Institui o Dia Municipal do Nióbio em 
   Araxá e dá outras providências.

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Raphael Rios de Oliveira, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1º: Fica instituído o Dia Municipal do Nióbio, a ser comemorado anualmente no dia 31 de março, no município de Araxá.

Artigo 2º: O Dia Municipal do Nióbio tem por objetivo reconhecer a importância econômica, científica e cultural do nióbio para a cidade de Araxá e para o país, bem como promover a conscientização da população sobre a relevância desse elemento para a indústria, a pesquisa científica e o desenvolvimento tecnológico.

Artigo 3º: Fica autorizada a realização de eventos, palestras, exposições, seminários e atividades educativas nas escolas e instituições do município durante a semana do dia 31 de março, com o intuito de disseminar conhecimento sobre no nióbio.

Artigo 4º - Atividades culturais poderão ser realizadas no final de semana que antecede ou subsequente ao dia 31 de março, com entrada franca para toda a comunidade.

Artigo 5º: As comemorações do Dia Municipal do Nióbio poderão ser planejadas e organizadas pelo poder público municipal, em parceria com entidades, associações, universidades, escolas e empresas locais ligadas ao setor mineral, acadêmico e científico.

Artigo 6º: O Poder Executivo poderá firmar parcerias e convênios com instituições públicas e privadas, visando a realização de ações conjuntas que possam potencializar as atividades relacionadas ao Dia Municipal do Nióbio.

Artigo 7º: Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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